
 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

Comissão Especial de Licitações - SUPEL-COESP   

ATA

27ª - ATA DA SESSÃO PARA RESULTADO DO JULGAMENTO DOS ENVELOPES I E II DO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 90150/2024/COESP/SUPEL/RO.

 

Aos 17 (dezessete) dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às
08h00min, na sede da SUPEL – Superintendência Estadual de Compras e Licitações, sito na Avenida
Farquar n.° 2986, Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Pacaás Novos, 2º Andar, Bairro Pedrinhas, nesta
cidade de Porto Velho/RO, reuniram-se os membros da Comissão Especial de Licitação –
COESP/SUPEL/RO, designados pela Portaria n.° 200 de 12 de agosto de 2025, para dar continuidade aos
trabalhos relativos à abertura e julgamento do envelope 01 (REQUERIMENTO DE
CREDENCIAMENTO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) e envelope 02 (DOCUMENTOS DE
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA), conforme Chamamento Público n.° 90150/2024/COESP/SUPEL/RO –
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.° 0036.017960/2024-87, cujo objeto é o Credenciamento de
Empresas Especializadas na Prestação de SERVIÇOS OFTALMOLÓGICOS, contemplando diagnóstico e
procedimentos cirúrgicos, incluindo assistência pré e pós-cirúrgica, com preços constantes na TABELA
SIGTAP, de forma contínua e regionalizada para todo o Estado de Rondônia, com o intuito de garantir o
atendimento aos usuários do SUS, tendo como interessada a SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE –
SESAU.

 

I – DA ELABORAÇÃO DO EDITAL:
O Edital foi elaborado pela Comissão de Licitação, subsidiado pelo Termo de Referência

elaborado pela Pasta Gestora, conforme documentos juntados ao Sistema Eletrônico de Informação/SEI.

 

II – DA DIVULGAÇÃO E RETIRADA:
A publicidade e disponibilização do edital foram realizadas por esta SUPEL, por meio da

Comissão Especial de Licitação, através da internet no endereço
eletrônico: https://rondonia.ro.gov.br/supel/ e Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP, além de
publicação em Jornal de Circulação Estadual e no Diário Oficial do Estado. O edital foi disponibilizado
sem necessidade de cadastramento prévio para retirada.

 

III – DA SESSÃO:
Preliminarmente, registra-se que o recebimento dos documentos de habilitação e

qualificação técnica ocorreu mediante protocolo eletrônico, nos termos do edital.

Na presente sessão, esta Comissão se reuniu para divulgar o resultado do julgamento dos
Envelopes I e II, à luz do Ofício n.° 48075/2025/SESAU-GPACC  Id. (0064376717), que encaminhou os
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pareceres técnicos da SESAU.

 

IV – DO JULGAMENTO DO ENVELOPE I (HABILITAÇÃO):
 

A Comissão Especial de Licitações – COESP, conforme registro em atas anteriores (5ª, 9ª,
10ª, 11ª, 12ª, 16ª, 26ª e 27ª), deliberou pela habilitação das seguintes empresas:

INSTITUTO OFTALMOLÓGICO DO BRASIL LTDA – CNPJ n.° 34.888.497/0008-
14;

HOSPITAL SAMAR S/A – CACOAL – CNPJ n.° 00.894.710/0006-17;

INSTITUTO DE OLHOS CAIUS PRIETO LTDA – ME – CNPJ n.° 16.606.025/0001-
73;

HOSPITAL SAMAR S/A – JI-PARANÁ – CNPJ n.°  00.894.710/0009-60;

HOSPITAL SAMAR S/A – PORTO VELHO – CNPJ n.°  00.894.710/0001-02;

HOSPITAL BOM PASTOR – CNPJ n.°  24.232.866/0098-90;

CLÍNICA DE OLHOS E PSICOLOGIA BARRETO MOREIRA LTDA – CNPJ n.°
08.043.262/0001-45.

 

V – DO JULGAMENTO DO ENVELOPE II (QUALIFICAÇÃO TÉCNICA):
 

A análise dos documentos de qualificação técnica foi realizada pela Unidade Gestora
SESAU/GECAV, a qual, por meio dos pareceres técnicos constantes no Ofício n.° 48075/2025/SESAU-
GPACC, concluiu pela inaptidão das empresas, em razão de deficiências como: ausência de equipamentos
oftalmológicos e cirúrgicos essenciais, falta de protocolos de segurança, inconformidades documentais e
não atendimento às exigências do Anexo IV – Lista de Equipamentos Mínimos.

Diante disso, foram declaradas INAPTAS:

INSTITUTO OFTALMOLÓGICO DO BRASIL LTDA;

HOSPITAL SAMAR S/A – CACOAL;

HOSPITAL SAMAR S/A – PORTO VELHO;

HOSPITAL SAMAR S/A – JI-PARANÁ;

INSTITUTO DE OLHOS CAIUS PRIETO LTDA – ME;

HOSPITAL BOM PASTOR;

CLÍNICA DE OLHOS E PSICOLOGIA BARRETO MOREIRA LTDA.

 

Ressalte-se que o Chamamento Público n° 90150/2024/COESP/SUPEL/RO permanece
aberto para a submissão de propostas, conforme o edital.

 

VI – DA SUSPENSÃO E ENCERRAMENTO DA SESSÃO:
 

A presente sessão permanece suspensa para eventuais análises complementares. Nada mais
havendo a tratar, a sessão foi encerrada às 13h50min, sendo lavrada a presente Ata, que segue assinada
pela Presidente e pelos demais membros da Comissão Especial de Licitação – COESP. Porto Velho/RO,
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17 de setembro de 2025.

 

LUCIANA PEREIRA DE SOUZA
Presidente da Comissão Especial de Licitações – COESP

Portaria n.° 200 de 12 de agosto de 2025
 

GABRIEL ALVES DA SILVA GAMA
Membro da Comissão Especial de Licitações – COESP

Portaria n.° 200 de 12 de agosto de 2025
 

EZEQUIEL RODRIGUES DA SILVA
Membro da Comissão Especial de Licitações – COESP

Portaria n.° 200 de 12 de agosto de 2025
 

HIAGO MACIEL MORATO
Membro da Comissão Especial de Licitações – COESP

Portaria n.° 200 de 12 de agosto de 2025

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pereira de Souza , Presidente, em 17/09/2025, às
21:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Gabriel Alves Da Silva Gama , Membro, em 18/09/2025, às
08:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por HIAGO MACIEL MORATO , Membro, em 18/09/2025, às
08:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por EZEQUIEL RODRIGUES DA SILVA , Membro, em
18/09/2025, às 09:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0064449637 e o código CRC 77C6E3C9.

Referência: Caso responda este(a) Ata, indicar expressamente o Processo nº 0036.017960/2024-87 SEI nº 0064449637
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